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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 148/2017 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do 

ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1140 de 11/11/2016. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 

9.100,00 (Nove mil e cem reais), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031.0002.

2.001 

3.3.90.46.01 - 

INDENIZAÇÃO 

AUXILIO-

ALIMENTAÇÃO 

1.000.0001 - 

RECURSOS 

PRÓPRIOS  

9.100,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 9.100,00 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que 

dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 

nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, 

inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 

543.578,33 (Quinhentos quarenta e três mil, quinhentos 

setenta e oito reais, trinta e três centavos)  e do SUPERAVIT 

FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo 

Primeiro, inciso I no valor de R$ 92.718,79 (Noventa e dois 

mil, setecentos e dezoito reais, setenta e nove centavos)  

conforme segue: 

 

CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031.000

1.1.001 

4.4.90.51.99 - 

OUTRAS OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1.000.0001 - 

RECURSOS 

PRÓPRIOS  

9.100,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 9.100,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

ATILIO VIVACQUA, 23 de maio de 2017 

 

ALMIR LIMA BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 156/2017, DE 12 DE JUNHO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 

16/06/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando as atribuições que 

lhe foram conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Decretar Ponto facultativo em todas as repartições 

públicas municipais no dia 16/06/2017 (sexta -  feira). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Cada Secretário Municipal será responsável pela elaboração 

das respectivas escalas de trabalho visando a manutenção 

dos serviços públicos essenciais nos dias mencionados 

acima.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE      PUBLIQUE-SE      CUMPRA-SE 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

 

LICITAÇÕES 

 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2017 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Prestação de serviços de sonorização fixa e móvel. 

Abertura: 27/06/2017 às 09h00min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 09/06/2017. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

---------------------------------------------------------------- 
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AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Prestação de serviços de locação de tendas, piso suspenso e 

iluminação de pequeno porte. Abertura: 27/06/2017 às 

14h00min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 09/06/2017. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2017 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Prestação de serviços de reforma de pneus. Abertura: 

28/06/2017 às 09h00min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 09/06/2017. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2017 

 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua-

ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de medicamentos. Abertura: 29/06/2017 às 

09h00min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 12/06/2017. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

 

 

EDITAIS 

 

EDITAL N. 012/2017 – CONVOCAÇÃO 

DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA  

 

A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, convoca o 

candidato, (a) abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público realizado no ano de 2016 (Edital n. 01/2015), para 

comparecer, a partir da data da publicação do presente 

edital, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça José 

Valentim Lopes, n. 02, Centro, para apresentarem os 

documentos e habilitações, para serem contratados em 

DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, de acordo com o cargo 

abaixo. 

CARGO CLAS. NOME 

AUXILIAR DE 

ADMINISTRATIVO 
27º 

MARUCIA CORTES DE 

OLIVEIRA LIMA 

AUXILIAR DE 

ADMINISTRATIVO 
28º  

CARLA MONTENEGRO 

LOUZADA 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
29º GELIANE COLLI BASILIO 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
30º FELIPE DE SOUZA PIO LEMOS 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
31º 

ROSANGELA BERNARDO DA 

SILVA 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
32º ELIZANGELA CANDIDO 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
20º DAGMAR DE SOUZA NERY 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
21º JULIANA DA SILVA PEREIRA 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
22º DELFINA ROSA FARIA ALVES 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
23º VANESSA VICENTE COSTA 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
24º LUCIO NATAL PEREIRA 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
25º 

ANA CECILIA PERES DE 

ALMEIDA 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
26º 

JORCELI RODRIGUES 

RIBEIRO 

 

Solicitamos que o profissional convocado compareça num 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação 

deste Edital, não comparecimento no prazo legal, implicará 

na desistência do classificado, podendo a Prefeitura convocar 

os imediatos posteriores, obedecendo a ordem de 

classificação.  

 

Atílio Vivacqua - ES, 05 de Junho de 2017. 

                                     

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 
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ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ELIAS PEREIRA 

Gabinete 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

GHISLAINE CANDIDO ROPPE CAIADO 

Educação 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Desenvolvimento Rural 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON (Interino) 

Meio Ambiente 

 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO 

Saúde 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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